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Resumo

O artigo consiste em uma análise histórico-conceitual acerca da produção do cuidado à saúde de mulheres no Brasil, com ênfase na Atenção Primária à Saúde - APS, a partir de um recorte histórico da formulação de políticas públicas de saúde. O estudo analisa como as políticas de saúde brasileiras, foram incorporando de forma gradual e temas relacionados a saúde da mulher. O referencial teórico é crítico-reflexivo, a partir de marcos conceituais e legais das políticas públicas, também se destaca o impacto de eventos e documentos que cooperaram para progressos no reconhecimento da integralidade do cuidado. O objetivo é compreender como as políticas públicas contemplaram historicamente o cuidado à saúde das mulheres. Por fim, conclui-se que, embora avanços tenham sido alcançados, ainda é necessário enfrentar desafios estruturais e à desigualdade de acesso, reafirmando a importância da APS como espaço estratégico de cuidado integral e equânime. 

Palavras-chave: Produção do cuidado; Mulher; Políticas Públicas.

Abstract

This article consists of a historical-conceptual analysis of the production of women’s health care in Brazil, with na emphasis on Primary Health Care (PHC), bases on historical perspective of the formulation of public health policies. The study analyzes how Brazilian health policies have gradually incorporated issues related to women’s health. The theoretical framework is critical-reflexive, based on conceptual and legal frameworks of public policies, and also highlights the impact of events and documents that contributed to progress in recognizing comprehensive care. The objective is to undertand how public policies have historically addressed women’s health care. Finally, it is concluded that, although progress has been made, it is still necessary to address structural challenges and inequality of access, reaffirming the importance of PHC as a strategic space for comprehensive and equitable care.

Keywords: Health Care; Women; Public Policies.

INTRODUÇÃO

Ao discutir a produção do cuidado da mulher no espaço da Política de saúde no Brasil, torna-se necessário analisar a condição da mulher, de acordo com cada espaço territorial, incluindo tanto as dimensões econômica, sócio territorial, além da questão do Trabalho, da Educação, sendo que neste artigo a análise é realizada com ênfase na Atenção Primária à Saúde no SUS. 

De acordo com a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, “no Brasil, a saúde da mulher foi incorporada às políticas nacionais de saúde nas primeiras décadas do século XX, sendo limitada, nesse período, às demandas relativas à gravidez e ao parto” (Brasil, 2004a, p. 15). A partir da década de 1980 há no âmbito nacional um aumento do quantitativo de políticas de saúde voltada para a mulher.

No que tange à atenção saúde da mulher, enfatizaremos a Atenção Primária à Saúde (APS) enquanto um nível de cuidado à saúde que abrange ações de prevenção, promoção do cuidado integral, saúde sexual e reprodutiva, planejamento familiar, pré-natal, prevenção de agravos como o câncer de mama e de colo do útero e enfrentamento das violências de gênero. Esse nível de atenção constitui um espaço estratégico para garantir o acesso universal e equânime aos serviços de saúde, na busca pela efetivação dos direitos das mulheres no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, portanto a APS possibilita proximidade com as usuárias em decorrência de sua organização territorial (Brasil, 2012).

Por conseguinte, o território é um espaço dinâmico que abrange para além da delimitação geográfica e como assinala Feuerwerker (2014, p. 41) “é também neste território – das relações, do encontro, de trabalho vivo em ato – que o usuário tem maiores possibilidades de atuar, de interagir, de imprimir sua marca, de também afetar”. Santos afirma que “o território não é uma categoria de análise, a categoria de análise é o território usado” (1999, p. 19).
O estudo empreende uma análise histórico conceitual que visa compreender a produção do cuidado em saúde da mulher no âmbito nacional a partir do histórico das políticas de saúde pública no SUS. Esta análise é um recorte de nossa pesquisa de doutorado em andamento no Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas da Universidade Federal do Piauí-UFPI intitulada “Mulher, Questão social e Território: configuração do cuidado na Atenção Primária à Saúde no SUS em Teresina-PI”. 

Nesta perspectiva indaga-se: quais as concepções que norteiam as a organização e a configuração da produção do cuidado a saúde da mulher com ênfase na Atenção Primária à Saúde (APS)? 

Ressalta-se que a APS é um nível de organização de atenção à saúde que ocorre mediante a descentralização e capilaridade, tendo como objetivo, acontecer no território através de aproximação com a vida das pessoas, isto é, tendo base territorial (Brasil, 2012).


Desta forma, o trabalho está estruturado da seguinte maneira, inicialmente há um breve referencial teórico dividido nos seguintes tópicos: “Dimensão temporal acerca da produção de cuidado da mulher na saúde: interface com as políticas públicas”, “Primeiras Políticas de Saúde Direcionadas à Mulher: breve contextualização histórica”, “Saúde como Direito: incorporação de políticas públicas orientadas para o cuidado da mulher”, por fim o trabalho é encerrado com o tópico considerações finais.

2 DIMENSÃO TEMPORAL ACERCA DA PRODUÇÃO DE CUIDADO DA MULHER NA SAÚDE: INTERFACE COM AS POLÍTICAS PÚBLICAS

Uma vez que o processo histórico de formulação de políticas públicas de direcionadas ao cuidado da mulher, no que tange à saúde foi algo que aconteceu de forma gradual, é importante primeiramente fazer uma breve contextualização a respeito dos principais eventos da agenda brasileira e global que levaram em conta discussões que compreendesse a importância da categoria de gênero, em especial direcionada as mulheres.

 Nesse sentido, apresenta-se a seguir uma linha do tempo, no qual é possível observar eventos significativos que contribuíram para as políticas de saúde, levando em consideração o recorte de gênero, o que possibilita assim compreender os desafios, avanços e transformação no decorrer da série histórica.

Figura 1 - Linha do tempo dos marcos legais e das políticas públicas com interface a produção do cuidado em saúde da mulher na Atenção Primária no Sistema Único de Saúde-SUS
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Fonte: Organizado pelas autoras

A produção do cuidado à saúde da mulher no país é atravessada por um processo histórico de pactuações que foram sendo formuladas através de políticas de saúde, que aliás, compreende embates entre a racionalidade do mercado e efetivação do direito à saúde.  De acordo com Queiroz et al. (2021, p.9):

A produção do cuidado se articula à micropoítica do processo de trabalho em saúde, demandando integração colaborativa comprometida com a produção de planos terapêuticos compartilhados e singularizados e práticas integrais que acontecem no interior dos serviços ou no território
Portanto, observa-se que no Brasil, durante meados do século XX, não havia políticas de saúde específicas para a mulher, mas a partir da realização de movimentos da sociedade, começa a acontecer na agenda política, discussões que considerassem as especificidades da mulher, deste modo no ano de 1984 acontece a elaboração do Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher (PAISM). Com os avanços das reivindicações dos movimentos da sociedade civil acontece então a 8ª Conferência Nacional de Saúde e no mesmo ano também acontece a 1ª Conferência Nacional de Direito e Saúde da Mulher.

A partir da Constituição Federal de 1988, a saúde começa a ser considerada um direito de todos os cidadãos e um dever do Estado. Ademais foram sendo formulados documentos e outras políticas para as mulheres, como por exemplo a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM) no ano de 2004, quanto as conferências, a 2ª Conferência Nacional de Saúde das Mulheres só ocorre no ano de 2017, ou seja, após 31 anos da primeira, nesse sentido constata-se que apesar da demora para a realização do evento, ainda assim outras políticas foram formuladas no decorrer dos anos, a exemplo a Rede Cegonha, o Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento, bem como outras portarias e decretos. 

2.1 Primeiras Políticas de Saúde direcionadas à Mulher: breve contextualização histórica

Entre os marcos legais significativos que abrangem as políticas de saúde sobre a mulher, no contexto mundial, no ano de 1979 aconteceu a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, que consiste em um tratado internacional que foi aprovado em assembleia geral da Organização das Nações Unidas, nesse sentido é possível apreender que “ é o primeiro tratado internacional que dispõe amplamente sobre os direitos humanos da mulher [...]” (Pimentel, 2006, p.14).

No Brasil, uma das primeiras políticas de saúde formuladas diretamente para a mulher foi o Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, que decorre de convocação do Ministério da Saúde no ano de 1983 com o propósito de elaborar um documento com fundamentação contendo as Bases de Ação Pragmática do que seria o PAISM (Rede Unida, 2022). No ano de 1984 o PAISM foi lançado:

[...] foi e ainda é uma política de vanguarda porque propõe para a mulher a autonomia decisória nos assuntos reprodutivos, a abordagem ampla por parte da oferta dos serviços abrangendo o conjunto dos problemas e demandas femininas e advoga por mudança nas relações de poder entre mulheres e profissionais de saúde. A estratégia inovadora do Paism é a inclusão das práticas educativas que fornecem ferramentas para a intervenção crítica das mulheres no processo do cuidado (Costa; Lobato, 2024, p.1).

Em 1984 realizou-se o I Encontro Nacional de Saúde em Itapecerica da Serra, reunindo mulheres de diferentes estados, que elaboraram a Carta de Itapecerica (Silveira, Paim; Adrião, 2019).

Com a intenção de materializar o PAISM e dar direção às propostas inscritas, mais de 70 grupos de mulheres de 19 estados brasileiros, trabalhadoras de serviços de saúde, incluindo muitas feministas, reuniram-se em outubro deste mesmo ano no 1º Encontro de Saúde da Mulher e construíram a Carta de Itapecerica. Uma posição importante da Carta foi afirmar a posição contrária de diversas mulheres feministas à prática da esterilização como método contraceptivo, pois esta prática não mudava objetivamente as condições de vida das mulheres, não lhes trazia benefícios nem melhorias, e somente tinha o objetivo de controlar a natalidade (Rede Unida, 2022, p.14).

O aprofundamento do debate sobre a saúde da mulher deu-se em outubro de 1986 na 1ª Conferência Nacional de Saúde e Direitos da Mulher. Cumpre assinalar que o PAISM se configura como a um programa que visava consolidar a estruturação de uma atenção à saúde da mulher em um período da história brasileira que antecede a promulgação da Constituição do Brasil (1988), que define a política de saúde como dever do Estado e direito universal dos cidadãos.

2.2 Saúde como Direito: incorporação de políticas públicas orientadas para o cuidado da mulher

O processo redemocratização do Brasil teve um impacto importante na vida da população, pois a saúde passou a ser compreendida como um direito de todos, sendo garantida pela Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, conforme acima assinado.

Destaca-se como marco da saúde pública brasileira a importância da Lei nº 8080/1990  regulamenta no país ações e serviços de saúde pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Enfatiza-se como um de seus princípios o respeito a “igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie” (Brasil, 1990, p.3), que evidencia o compromisso do Estado com a equidade do acesso aos serviços de saúde. 

No ano de 1995, ocorreu a IV Conferência Mundial sobre a Mulher- Conferência de Beijing, esse evento foi organizado pela Organização das Nações Unidas, e foi considerado um marco para a luta por igualdade de gênero na agenda global (Gomes, 2021). 


Posteriormente no início dos anos 2000, o Ministério da Saúde no âmbito do SUS institui a Portaria nº 569 no qual por meio de uma série de princípios e diretrizes é formulado o Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento (Brasil, 2000). Desse modo, é possível constatar que: “a questão da saúde da mulher e do recém-nascido (RN) tem uma intrínseca relação com o campo dos Direitos Humanos e Sociais e uma íntima vinculação com o cuidado com a vida ao longo da história” (Rossi; Passini Júnior; Joazeiro, 2021, p. 985).

Assinala-se a ampliação da responsabilidade dos municípios quanto a Atenção Básica que acontece através da Norma Operacional da Assistência à Saúde 01/2002 - NOAS-SUS 01/02, estabelecendo a importância da regionalização como uma estratégia de hierarquização dos serviços de saúde, e busca de equidade. A NOA-SUS busca uma aproximação quanto ao acesso dos cidadãos aos serviços que sejam mais próximos da residência dos usuários (Brasil, 2002a).

No Brasil, no ano de 2002, deu-se a promulgação da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, com a aprovação do Decreto nº 4.377/2002 e de normativas que definem medidas adequadas para eliminar a discriminação contra a mulher (Brasil, 2002b).
Em 2004, é lançado o Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal, tendo em vista que a mortalidade materna e infantil era compreendida tanto um problema político e social (Brasil, 2004b).  E também no mesmo ano foi instituída a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM).

A PNAISM, fruto do processo de mobilização do movimento feminista e de mulheres, por sua trajetória, acentua a essencialidade do aprimoramento constante das formas de planejamento, prestação de serviços de saúde e resolução de conflitos, em especial da representatividade social de gênero na composição dos Grupos de Trabalhos e na construção da Agenda da Política Pública (Soares, 2023, p.14).

Através da Portaria nº 1.459/2011 foi instituída a Rede Cegonha que “consiste numa rede de cuidados que visa assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério [...]” (Brasil, 2011, p.1).

A Rede Cegonha foi estruturada a partir de quatro componentes: o pré-natal; o parto e nascimento; o puerpério e atenção integral à saúde da criança e o sistema logístico. Para cada componente, foram definidas as ações de atenção à saúde, denotando a importância de cada componente para assegurar a integralidade da assistência à saúde das mulheres, os quais foram sendo implementados em portarias posteriores (Zanatta; Salvaro, 2025, p. 63).

No Brasil, a Atenção Básica foi fundamentada legalmente a partir da Política Nacional de Atenção Básica- PNAB através da Portaria nº 2.488/2011, conforme já assinalado (Brasil, 2012). 


No ano de 2017, foi realizada no país a 2ª Conferência Nacional de Saúde das Mulheres, o evento ocorreu após três décadas da primeira edição e possibilitou uma ampliação de discussões acerca do direito da mulher na busca pela igualdade de gênero, pela vida e pela saúde da mulher (Rede Unida, 2022). 

A 2ª Conferência Nacional de Saúde das Mulheres foi realizada após 31 anos da 1ª Conferência Nacional de Saúde e Direitos da Mulher, que ocorreu em 1986, no marco da 8ª Conferência Nacional de Saúde. A realização da 2ª CNSMu foi aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) em maio de 2016 e tinha a intenção de ser um marco histórico na ampliação da mobilização e engajamento das mulheres com a agenda de resistência e de lutas contra retrocessos nos seus direitos e pela igualdade de gênero (Fontão; Carneiro, 2022, p.131).


Ademais, destaca-se que “a Conferência ocorreu num contexto social, econômico e político marcado pelo desmonte das políticas públicas de saúde e pela Emenda Constitucional n° 95/2016 que congela os recursos da saúde por 20 anos” (Rede Unida, 2022, p.7).

Considerando a configuração histórica de construção de uma forma de intervenção da saúde da mulher, podemos dizer diante dos avanços e de desafios, sobretudo a partir de 2016 e também dos marcos de retrocessos do governo Bolsonaro, tem-se a destacar que nesse tempo estamos diante de um imperativo ético e político de realinhar a política de proteção à mulher e à infância visando a equidade no acesso e em consonância com os marcos de objetivos sustentável (ODS), pois a saúde é uma dimensão fundamental.

Em 2019, a sociedade é impactada pela pandemia de Covid-19 que foi noticiada no mundo e consistiu em uma crise sanitária que trouxe consequências a vida de enormes contingentes de população no Brasil e no exterior. Diante de sua dimensão e gravidade epidemiológica, foi necessário reconfigurar a oferta de cuidado as pessoas em todos os níveis de atenção à saúde no país, incluindo a Atenção Primária. 

Assim, a pandemia “encontrou um sistema público de saúde universal em direitos no que concerne ao acesso a seus serviços, porém com graves distorções e gargalos de atendimento, em especial àqueles referentes à atenção primária de saúde, porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS)” (Cobo, Cruz. Dick, 2021, p. 4022).

Nesse sentido, ao reconhecer a centralidade da APS na promoção do cuidado à saúde das mulheres, torna-se fundamental também analisar como as mudanças políticas e econômicas impactaram essa estrutura.
Durante o período da pandemia, além de termos experienciado o trabalho do e no campo da Saúde, inseridos no Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil, vivenciamos um tempo conturbado da história, em que o país esteve subordinado a um governo ultraneoliberal, submetido aos marcos da prevalência da política de austeridade nos campos econômico e político. Tal orientação atingiu frontalmente o financiamento das políticas públicas e suas fontes de custeio previamente definidas e, em razão da redução drástica de seus orçamentos, subordinou e subtraiu as possibilidades de resposta às necessidades ampliadas no contexto societal e socioterritorial (Joazeiro, 2025, p. 97).


Destaca-se também que “a pandemia da COVID- 19 e suas diversas problemáticas impactaram de forma significativa os serviços de saúde no que diz respeito à saúde da mulher, dificultando o rastreamento periódico de câncer de mama e colo uterino, em decorrência das medidas de controle do vírus” (Nunes et al., 2023, p. 84-85). Depreende-se a partir disso que a pandemia da Covid-19, impactou a oferta do cuidado direcionada a mulher, uma vez que muitos serviços essenciais foram interrompidos ou alterados, ou seja, essas mudanças repercutiram na rotina dos serviços e em atendimentos como pré-natal, planejamento familiar, exames preventivos e entre outros.

3
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na análise empreendida, é possível refletir que a trajetória das políticas públicas direcionadas à saúde da mulher no Brasil, evidencia um percurso de desafios e avanços, pois compreendeu desde um modelo biomédico até uma ampliação na busca por equidade quanto a produção do cuidado das usuárias no SUS, sobretudo após a Constituição Federal de 1988. 

Entre as políticas públicas, o PAISM foi e é um importante marco na formulação de um documento que considerasse aspectos relacionados a saúde da mulher, para além disso, eventos como as conferências foram importantes espaços para a ampliação de discussões sobre as multiplicidades de temáticas acerca da produção do cuidado das mulheres. Outros marcos legais e conceituais foram as promulgações de portarias e decretos ministeriais, em especial após a década de 1990 e início dos anos 2000, que teve como culminância a PNAISM.

Assim sendo, destaca-se que a APS deve ocupar um espaço estratégico na proteção do cuidado da mulher e da política da primeira infância, considerando que a prevenção e a promoção da saúde são essenciais para o enfrentamento das mazelas das desigualdades sociais desse contingente da população.
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